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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE OBRAS DO PODER JUDICIÁRIO

ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03/2012, QUE TRATA DA CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REALIZAR A CONSTRUÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE MARECHAL DEODORO.

Aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2012 (dois mil e doze), às 09hs, no Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, na sala da Comissão, esteve reunida a Comissão de Licitação para a Construção de Obras do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, instituída pela Portaria nº 265/2011, com a finalidade de julgar a habilitação concernente à contratação em epígrafe. Conforme consignado na ata de abertura da sessão foi constatado que a empresa TÉCNICA RIO GRANDESE DE OBRAS – EPP não atendeu o subitem 7.1.2.2, “c” no que foi concedido o prazo de 48hs (quarenta e oito horas) para apresentar nova certidão fundamentado no § 1º. Do Art. 43 da Lei Complementar 123/2006, e conforme documento enviado pela licitante, a mesma atendeu sendo considerada em situação regular perante a Receita Municipal. Quanto as alegações feitas pelo Sr. DEMERVAL LIMA BEZERRA representante legal da empresa PIMENTEL ENGENHARIA LTDA, que a   empresa USINA DE OBRAS EMPREENDIMENTO LTDA, deixou de apresentar declaração nos termos do inciso XXXIII, 7º da CF, conforme item 7.2.2, do edital o mesmo foi constatado pela Comissão, tornando a empresa INABILITADA consignando que o fato se deu pela ausência de um representante legal que no momento da sessão pública poderia autorizado pelo Presidente da Comissão expedir e declaração e sanar o vício. Ainda alegou o representante da empresa PIMENTEL que a empresa  TÉCNICA RIO GRANDESE DE OBRAS – EPP deixou de chancelar o balanço patrimonial de suas demonstrações contábeis na junta comercial do Estado de origem, fato que a Comissão julga irrelevante pois a chancela da Junta se encontra nos termos de abertura e encerramento. Diante dos fatos consignado acima a Comissão decidiu pela habilitação das empresas: CAMBRÁ ENGENHARIA LTDA – EPP, CRITÉRIO ENGENHARIA LTDA, PIMENTEL ENGENHARIA LTDA, e TÉCNICA RIO GRANDESE DE OBRAS – EPP e pela inabilitação da empresa: USINA DE OBRAS EMPREENDIMENTO LTDA. O Presidente da comissão informou aos presentes que o resultado da habilitação será publicado no Diário Eletrônico da Justiça ficando assim aberto o prazo recursal nos termos do item 11 combinado com o subitem 9.2 do Edital. Nada mais havendo a constar lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por todos os presentes, às 11h50.
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